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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Louvor n.º 450/2008
Aproximando -se a data da jubilação do Senhor Professor Doutor 

José António Rebocho Esperança Pina, a Comissão Coordenadora do 
conselho científico, vem publicamente agradecer ao Sr. Professor a 
criação desta Faculdade e toda a obra Académica que aqui desenvolveu, 
tornando a Faculdade de Ciências Médicas numa referência Nacional 
e Internacional.

A Comissão Coordenadora do conselho científico, na sua reunião 
de 28 de Maio de 2008, aprovou um voto de Louvor ao Sr. Professor 
Doutor José António Rebocho Esperança Pina assegurando -lhe que 
o seu exemplo e a sua visão inspirará o futuro auspicioso que tanto 
queremos para esta casa.

12 de Junho de 2008. — O Director, J. M. Caldas de Almeida. 

 Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho (extracto) n.º 16953/2008
Autorizadas, por despacho de 12/06/2008, do Senhor Director da 

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, proferido por delegação de 
competências, Equiparações a Bolseiro, no estrangeiro, dos seguintes 
docentes:

Doutora Joana Esteves da Cunha Leal, professora auxiliar, durante o 
período compreendido entre 10 e 12 de Junho de 2008;.

Doutora Maria Filomena Guerreiro Vieira Molder, professora as-
sociada, durante o período compreendido entre 10 e 15 de Junho de 
2008:

Doutor Pedro António Albuquerque e Castro de Almeida Cardim, 
professor associado, durante os períodos compreendidos entre 12 e 13 
e 13 e 14 de Junho de 2008.

12 de Junho de 2008. — O Director, João Sàágua. 

 Despacho (extracto) n.º 16954/2008
Autorizadas, por despacho de 16/06/2008, do Senhor Director da 

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, proferido por delegação de 
competências, Equiparações a Bolseiro, no estrangeiro, dos seguintes 
docentes:

Doutora Clarisse da Conceição Alves e Costa Afonso, professora 
auxiliar, durante os períodos compreendidos entre 09 e 13 de Setembro 
e 07 e 12 de Outubro de 2008;

Doutor David John Cranmer, professor auxiliar, durante o período 
compreendido entre 24 de Junho e 04 de Julho de 2008:

Doutora Iolanda Cristina Freitas Ramos, professora auxiliar, durante 
o período compreendido entre 02 e 06 de Julho de 2008;

Doutora Maria Helena do Nascimento Rego Pereira Trindade Lopes, 
professora associada, durante o período compreendido entre 28 de Junho 
e 03 de Julho de 2008;

Doutora Maria Margarida Alves Monteiro Marques, professora 
auxiliar, durante o período compreendido entre 01 e 03 de Julho de 
2008;

Doutora Maria Teresa Alves de Araújo, professora auxiliar, durante 
o período compreendido entre 25 e 29 de Junho de 2008;

Mestre Vanessa Marie Buke Boutefeu, leitora, durante o período 
compreendido entre 02 e 05 de Julho de 2008.

16 de Junho de 2008. — O Director, João Sàágua. 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.º 1705/2008
Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de 12 

de Dezembro de 2007, sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada, nos termos 
do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
a alteração da Estrutura Curricular do Mestrado Integrado em Enge-
nharia de Redes e Sistemas Informáticos, pela Faculdade de Ciências 
desta Universidade, adequado por Deliberação da Secção Permanente 
do Senado, em reunião de 25 de Outubro de 2006, após registo pela 
Direcção -Geral do Ensino Superior sob o número R/B -Ai 33/2008, e 
que seguidamente se publica:

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Porto.

2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 
de Ciências, Engenharia de Redes e Sistemas Informáticos.

3 — Curso: Engenharia de Redes e Sistemas Informáticos

4 — Grau ou diploma: mestre.

5 — Área científica predominante do curso: Ciência de Computadores.

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 300

7 — Duração normal do curso: 5 anos

8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

Áreas de especialização possíveis:
Redes de Comunicação;
Engenharia de Software e Sistemas de Informação;
Sistemas Distribuídos; e
Fundamentos de Ciência de Computadores.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciência de Computadores  . . . . . . . . . . . . CC 165 45
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 15
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 30
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES 7.5
Desenvolvimento Pessoal e Inter -Pessoal DPI 7.5
Opções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 75

 10 — Observações:
(1) Aos alunos que concluam os semestres 1 a 6, correspondentes a 

180 créditos, é -lhes conferido o diploma de licenciado em Ciências de 
Engenharia Informática.

(2) As opções livres podem ser unidades curriculares em qualquer 
área científica, incluindo Ciência de Computadores.

(3) No 7.º e 8.º semestres, as disciplinas optativas estão maiorita-
riamente estruturadas em blocos, correspondentes a áreas científicas 
bem definidas, com o objectivo de garantir coerência na formação 
especializada, nomeadamente Redes de Comunicação (quadro 3b), 
Engenharia de Software e Sistemas de Informação (quadro 3c), Sistemas 
Distribuídos (quadro 3d) e Fundamentos de Ciência de Computadores 
(quadro 3e); são também oferecidas as unidades curriculares optativas 
constantes do quadro 3f.

1 — O aluno deve realizar um mínimo de 30 créditos num dos blocos 
dos quadros 3b) a 3e) para obter a especialização respectiva.

2 — O aluno pode escolher de entre as unidades curriculares do 
quadro 3f) um máximo de 15 créditos fora da área de Ciência de Com-
putadores.

(6) Os alunos deverão realizar em alternativa (quadro 3a) Dissertação 
ou Estágio.

 Aviso n.º 18329/2008
Por despacho do Magnífico Reitor Professor Doutor Pedro Telhado 

Pereira, datado de 06/06/2008

Doutor José de Sousa Câmara, Professor Auxiliar, Departamento 
de Química — autorizada a equiparação a bolseiro, no país, com ven-
cimento, no período entre 10/06 a 13/06/2008. (Isento de fiscalização 
prévia Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas)

12 de Junho de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 




